
PARECER Nº                   , DE 2012 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 214, de 2008, de autoria do Senador Paulo 

Paim, que acrescenta § 4º ao art. 23 da Lei nº 8.630, 

de 25 de fevereiro de 1993, para dispor sobre a 

participação dos sindicatos de trabalhadores na 

Comissão Paritária, no âmbito do órgão de gestão 

de mão-de-obra do trabalho portuário e dá outras 

providências. 

RELATOR: Senador INÁCIO ARRUDA 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão, o Projeto de Lei do Senado nº 

214, de 2008, de autoria do Senador Paulo Paim, que acrescenta § 4º ao art. 

23 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, para dispor sobre a 

participação dos sindicatos de trabalhadores na Comissão Paritária, no 

âmbito do órgão de gestão de mão-de-obra do trabalho portuário e dá outras 

providências. 

A proposição, como referido em sua ementa, acrescenta o § 4º ao 

art. 23 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, que passaria a vigorar com 

a seguinte redação:  

 “Art. 23. .................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 4º Na Comissão Paritária cada sindicato de trabalhadores terá 

direito a um voto. (NR)” 

Na sua justificação o eminente autor sustenta que a Lei nº 8.630, 

de 25 de fevereiro de 1993, que dispõe sobre o regime jurídico da exploração 

dos portos organizados e das instalações portuárias e dá outras providências, 
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instituiu uma Comissão Paritária, no âmbito do órgão de gestão de mão-de-

obra (OGMO), com o intuito de solucionar litígios decorrentes de normas 

previstas em seus arts. 18, 19 e 21. Os dispositivos citados tratam das 

finalidades e da competência do referido órgão, e da possibilidade de cessão 

de trabalhador portuário avulso, em caráter permanente, ao operador 

portuário. 

Argumenta, também, o autor, que segundo manifestações dos 

sindicatos de trabalhadores (dos conferentes, dos portuários, dos estivadores e 

outros), o bloco representativo dos trabalhadores tem direito a apenas um voto 

na Comissão, enquanto os blocos dos tomadores de serviços e dos operadores 

portuários, etc., cada um deles possui um voto, o que fere o princípio da 

paridade. 

Até a presente data não foram apresentadas emendas no âmbito 

desta Comissão.  

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o art. 104, 

incisos I e II, do Regimento Interno do Senado Federal compete à Comissão 

de Serviços de Infraestrutura emitir parecer sobre o presente projeto de lei, 

que deverá seguir para análise terminativa da Comissão de Assuntos Sociais 

(CAS). 

Proposições destinadas à regulamentação de atividades dos 

profissionais portuários ainda que inseridas no campo do Direito do Trabalho, 

possuem correlação evidente com a regulamentação dos transportes 

marítimos, a ensejar a intervenção desta Comissão.  

Normas com esse conteúdo estão entre aquelas de iniciativa 

comum, previstas no art. 61 da Constituição Federal.  

Cabe ao Congresso Nacional legislar sobre o tema, nos termos 

dos arts. 22, incisos I e X, e 48 da mesma Carta. Observados esses 

pressupostos, constata-se que a proposição não possui vícios de 

inconstitucionalidade ou ilegalidade. 
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No mérito, identificamos que o problema de desequilíbrio de 

representação não ocorre na Comissão Paritária prevista no art. 23 da Lei nº 

8.360, de 1993, mas sim na composição do Conselho de Supervisão do órgão 

de gestão de mão-de-obra, onde há três representações, cada uma com um 

voto, o que resulta em distorções, porque os usuários de serviços portuários e 

os operadores portuários têm um voto cada, e os trabalhadores apenas um 

voto. 

Ocorre que o projeto de lei apresentado pelo Senador Paulo Paim 

acrescenta um novo parágrafo ao art. 23 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 

1993, objetivando a paridade,  o que já encontra-se assegurado na Comissão 

Paritária prevista neste artigo.  

A pretensão argüida pelo autor está concentrada no texto do § 1º 

do art. 24 da mesma Lei nº 8.630, de 1993, que assim dispõe: 

“Art. 24. O órgão de gestão de mão-de-obra terá, 

obrigatoriamente, um Conselho de Supervisão e uma Diretoria 

Executiva. 

§ 1° O Conselho de Supervisão será composto por três membros 

titulares e respectivos suplentes, sendo cada um dos seus membros e 

respectivos suplentes indicados por cada um dos blocos a que se 

referem os incisos II a IV do art. 31 desta lei, e terá por competência:” 

Em complementação, para melhor compreensão, transcrevemos o 

art. 31, relacionando os blocos de II a IV, para melhor compreensão: 

 “Art. 31. O Conselho de Autoridade Portuária será constituído 

pelos seguintes blocos de membros titulares e respectivos suplentes: 

................................................................................................... 

II - bloco dos operadores portuários, sendo: 

................................................................................................... 

III - bloco da classe dos trabalhadores portuários, sendo: 

................................................................................................... 

IV - bloco dos usuários dos serviços portuários e afins, sendo:” 

Analisados os argumentos, a redação e a justificação apresentada 

no projeto de lei, concluímos que a falta de paridade verifica-se na 
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composição do Conselho Supervisor do órgão de gestão de mão-de-obra, 

onde os trabalhadores seriam minoria. 

Assim, a alteração legislativa deve ser dirigida ao art. 24 e não ao 

art. 23 da Lei nº 8.630, de 1993, de tal sorte que seja assegurada a paridade no 

Conselho Gestor de Mão-de-Obra, razão pela qual apresentamos duas 

emendas, uma de redação e outra substitutiva. 

 

III. VOTO 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 214, de 2008, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 01 – CI 

A ementa do PLS nº 214, de 2008, é alterada para a seguinte 

redação: 

“Acrescenta § 5º ao art. 24 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 

1993, para dispor sobre a paridade entre as categorias econômicas e de 

usuários, com a representação dos trabalhadores no âmbito do 

Conselho de Supervisão.” 
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EMENDA Nº 02 – CI 

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 214, de 2008, a seguinte redação: 

Art. 1º O art. 24 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º, cuja redação é a seguinte: 

“Art. 24. ........................................................................................ 

........................................................................................................ 

§ 5° Nas deliberações do Conselho de Supervisão a que se refere 

o § 1º deste artigo, a representação dos trabalhadores terá direito ao 

mesmo número de votos do conjunto das representações das 

categorias econômicas dos operadores portuários e de usuários de 

serviços portuários, assegurando-se, assim, a equivalência numérica 

compatível com a paridade ou sistema de votação que promova a 

igualdade entre as partes opostas.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


